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Oficio nº 1276/2021 - CPIPANDEMIA 

 

Brasília, 11 de junho de 2021 

 

A Sua Excelência o Senhor   

Marcelo Queiroga 

Ministro da Saúde 

 

 

Assunto: Solicitação de informações – Requerimento nº 788/2021-CPIPANDEMIA 

 

 

Senhor Ministro, 

No intuito de instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, 

criada pelos Requerimentos do Senado Federal nº 1371 e 1372, de 2021, para “apurar as 

ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no 

Brasil; as possíveis irregularidades, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes 

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19”, e com fulcro 

no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, 

encaminho a Vossa Excelência o Requerimento nº 788/2021 – CPIPANDEMIA, 

aprovado na 18ª Reunião da CPI da Pandemia, ocorrida no dia 10.06.2021, para 

atendimento.  

 

Solicito que a documentação seja encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias, 

em meio magnético, para o endereço eletrônico sec.cpipandemia@senado.leg.br. Caso 

haja algum problema no envio em virtude do tamanho dos arquivos, favor contatar a 

Secretaria da CPI no telefone do rodapé deste ofício para que seja disponibilizado link 

para envio da documentação. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FF138817003D325D. 

00100.058608/2021-38
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Ainda, tendo em vista o princípio da publicidade da administração pública 

consagrado pelo art. 37 da Constituição Federal, solicito que, no caso de a documentação 

envolver informações resguardadas por sigilo legal, seja informado expressamente no 

encaminhamento da resposta ao presente expediente, indicando a fundamentação legal do 

alegado sigilo. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Senador Omar Aziz 

Presidente da CPI Pandemia

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FF138817003D325D. 

00100.058608/2021-38
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado da Saúde,
Marcelo Queiroga, informações sobre a
transferência de pacientes com Covid-19
e seus acompanhantes de Manaus para
outros estados, devido ao colapso no
sistema de saúde ocorrido no mês de
janeiro de 2021.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do

art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado

Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Saúde, Marcelo

Queiroga, informações sobre a transferência de pacientes com Covid-19 e seus

acompanhantes de Manaus para outros estados, devido ao colapso no sistema de

saúde ocorrido no mês de janeiro de 2021.

Nesses termos, requisita-se:

1. O encaminhamento de cópia de todos os documentos e

comunicações, pareceres, notas técnicas, atas de reuniões,

instruções normativas, ofícios circulares e outros documentos

relativos à testagem e à adoção de protocolos sanitários e de

biossegurança, assim como as comunicações aos gestores de

estados e municípios, encaminhados e recebidos, produzidos e

adotados durante a gestão do Ministro Eduardo Pazuello com a

finalidade de permitir a transferência segura de pacientes com
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Covid-19 e seus acompanhantes de Manaus para outros estados,

devido ao colapso no sistema de saúde ocorrido no mês de janeiro

de 2021.

JUSTIFICAÇÃO

No início de janeiro de 2021, o estado do Amazonas, mais

especificamente a cidade de Manaus, viveu cenas difíceis de serem assimiladas,

quase inacreditáveis. Pessoas morrendo por sufocamento, porque os sistemas

de saúde colapsaram. Não havia oxigênio disponível para tratá-las. Centenas de

pessoas sendo enterradas diariamente e o desespero de toda a sociedade brasileira,

que sofria por Manaus e temia que o mesmo acontecesse em outras cidades.

Diante do caos instalado no estado do Amazonas, o Ministro Pazuello

determinou a transferência de pacientes com Covid-19 para outros estados. No

entanto, não houve notícias por parte do Ministério da Saúde quanto à adoção de

medidas e de protocolos de segurança sanitárias e de biossegurança para conter a

disseminação do coronavírus e de suas eventuais variantes para outros estados.

Por isso, é de extrema importância que esta Comissão Parlamentar de

Inquérito requisite e analise, com os cuidados que o tema suscita, os documentos do

Ministério da Saúde em que constem as análises técnicas da Secretaria de Atenção

Especializada à Saúde, ou de outras secretarias ou órgãos da pasta que sejam

responsável por tais avaliações, assim como os protocolos de segurança sanitária

adotados e as orientações de biossegurança fornecidas aos estados e municípios

que receberam os pacientes com Covid-19 e seus acompanhantes. Do mesmo modo,

a requisição de todos os demais documentos gerados, recebidos e enviados, no

processo de transferência desses pacientes.

Faz-se necessário apurar tais protocolos e medidas de biossegurança

adotados pelo Ministério da Saúde, diante de sua competência na promoção de
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ações preventiva em geral, vigilância e controle sanitário, com a finalidade de

apurar, no âmbito desta Comissão, se houve eventual negligência, imperícia e

imprudência do Ministro Pazuello na gestão da crise sanitária ocorrida no estado

do Amazonas e a sua eventual responsabilidade na propagação da nova cepa viral,

colocando em risco os profissionais de saúde e a população de outros estados.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa
  

DESPACHO

DGIP/SE/MS

Brasília, 21 de junho de 2021.
  

Ao Gabinete da Secretaria Executiva – GAB/SE

 

Assunto:Requerimento de Informação
nº 788/2021/CPIPANDEMIA (0021074630) - Senador Randolfe Rodrigues
(REDE/AP).

 

1. Trata-se do Despacho GAB/SE (0021097313), que encaminha o Ofício
nº 1276/2021 - CPIPANDEMIA (0021074475), para analise e manifestação deste
Departamento, emitido pelo do Presidente da CPI da Pandemia, Senador Omar
Aziz, que faz referência ao Requerimento de Informação
nº 788/2021/CPIPANDEMIA (0021074630), de autoria do Senador Randolfe
Rodrigues, por meio do qual requer que sejam encaminhadas pelo Ministério da
Saúde, informações sobre a transferência de pacientes com COVID-19 e seus
acompanhantes de Manaus para outros estados, devido ao colapso no sistema
de saúde ocorrido no mês de janeiro de 2021.

2. Primeiramente, esse Departamento não obtém todas as informações
requeridas no Ofício nº 1276/2021 - CPIPANDEMIA (0021074475), pois no que se
refere "as quais protocolos sanitários que foram utilizados nas transferências
de pacientes", não compete a esse DGIP deliberar sobre esse assunto. No
entanto, no que tange sobre o registro de transferências de pacientes
realizadas neste ano de 2021, encaminha-se  como anexo o "QUADRO DE
CONTROLE DO EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS" e o "GRÁFICO DE
CONTROLE DO EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS", a fim de subsidiar
informações aos interessados. 

3. Por fim, restituo o processo ao Gabinete da Secretaria Executiva-
GAB/SE.

 

 

REGINALDO RAMOS MACHADO
Diretor do Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Ramos Machado,
Diretor(a) do Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa,
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em 21/06/2021, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021211325 e o código CRC 9FEBFF40.

Referência: Processo nº 25000.089348/2021-00 SEI nº 0021211325
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SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH AM RO AC AM RO AC

15/01/2021 Teresina PI 9 9 9 0

15/01/2021 São Luis MA 12 1 11 11 0

16/01/2021 São Luis MA 11 11 11 0

16/01/2021 Brasília DF 15 1 14 14 0

17/01/2021 João Pessoa PB 15 15 15 0

17/01/2021 Natal RN 2 10 6 6 12 0

17/01/2021 Goiânia GO 14 4 10 10 0

18/01/2021 Goiânia GO 4 14 2 2 1 13 14 0

19/01/2021 Belém PA 4 4 4 0

19/01/2021 São Luis MA 16 6 10 10 0

20/01/2021 Natal RN 16 1 15 15 0

20/01/2021 Maceió AL 14 4 10 10 0

21/01/2021 Vitória ES 18 4 14 14 0

21/01/2021 Vitória ES 18 5 13 13 0

22/01/2021 Belém PA 17 1 16 16 0

23/01/2021 Recife PE 6 4 2 4 4 8 0

24/01/2021 Uberaba MG 18 8 10 10 0

24/01/2021 Teresina PI 14 2 12 12 0

25/01/2021 Natal RN 13 2 11 11 0

25/01/2021 Curitiba PR 13 1 12 12 0

25/01/2021 Recife PE 7 9 4 2 3 7 10 0

26/01/2021 Maceió AL 1 15 1 5 10 10 0 Voo 20 - 14:00 - Manaus

CONTROLE DE EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS 

Voo 5 - 20:30 - Manaus

Voo 8 - 18:00 - Manaus

Parintins

Voo 7 - 18:00 - Manaus

Voo 6 - 12:00 - Manaus

Voo 12 - 20:00 - Manaus

Voo 11 - 15:30 - Manaus

Voo 10 - 20:00 - Manaus

Voo 9 - 14:00 - Manaus

Voo 4 - 17:00 - Manaus

Voo 4 - 23:05 - Manaus

Voo 16 - 23:15 - Manaus

Voo 19 - 20:00 - Manaus

Voo 15 - 14:00 - Manaus

Voo 13 - 15:35 - Manaus

Voo 14 - 15:35 - Manaus

PACIENTES EM ALTA 

QUE RETORNARAM 

 PACIENTES 

INTERNADOS

Voo 3 - 12:20 - Manaus

Voo 2 - 17:30 - Manaus

Voo 1 - 6:00 - Manaus

DATA
CIDADE DE 

DESTINO
UF

ÓBITO
PACIENTES  

TRANSPORTADOS

PACIENTES EM 

ALTA
VOO DE ORIGEM

Voo 18 - 22:35 - Porto Velho

Voo 17 - 15:35 - Manaus

Quadro - CONTROLE DE EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS (0021214788)         SEI 25000.089348/2021-00 / pg. 8



SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH AM RO AC AM RO AC

26/01/2021 Porto Alegre RS 5 4 1 5 3 8 0

28/01/2021 Curitiba PR 17 6 11 10 0

28/01/2021 Goiânia GO 16 6 10 10 0

28/01/2021 Porto Alegre RS 6 3 6 3 9 0

29/01/2021 Rio de Janeiro* RJ 8 8 8 0

30/01/2021 Natal RN 8 6 1 7 6 13 0

30/01/2021 Florianópolis SC 11 11 11 0

31/01/2021 Palmas TO 17 6 11 11 0

31/01/2021 Curitiba PR 13 3 10 10 0

01/02/2021 Porto Alegre RS 17 17 17 0

01/02/2021 Curitiba PR 18 2 16 16 0

02/02/2021 Santa Maria RS 15 15 14 0

02/02/2021 Rio de Janeiro RJ 17 2 15 15 0

03/02/2021 Campina Grande PB 8 7 1 7 7 14 0

04/02/2021 Rio de Janeiro RJ 17 1 16 16 0

04/02/2021 Belém PA 15 4 11 11 0

07/02/2021 João Pessoa PB 15 15 15 0

08/02/2021 Rio de Janeiro RJ 11 3 8 8 0

09/02/2021 Rio de Janeiro** RJ 8 8 8 0

10/02/2021 Rio de Janeiro RJ 13 13 13 0

13/02/2021 Manaus AM 13 2 11 11 0

15/02/2021 Manaus AM 8 4 4 4 0

Voo 33 - 21:00 - Manaus

Voo 22 - 14:00 - Manaus

Voo 21 - 22:35 - Porto Velho

VOO DE ORIGEM

Voo 30 - 15:00 - Manaus

Voo 29 - 14:00 - Parintins

Voo 28 - 18:00 - Manaus

Voo 27 - 14:00 - Parintins

Voo 26 - 14:00 - Manaus

Voo 23 - 20:00 - Manaus

CIDADE DE 

DESTINO
UF

PACIENTES  

TRANSPORTADOS
ÓBITO

*Voo 25 - 10:00 - Manaus

Voo 24 - 21:50 - Porto Velho

PACIENTES EM 

ALTA

PACIENTES EM ALTA 

QUE RETORNARAM 

 PACIENTES 

INTERNADOS

Voo 39 - 14:00 - Manaus

Voo 41 - 17:00 - Tabatinga

**Voo 38 - 10:00 - Manaus

Voo 34 - 14:00 - Manaus

Voo 38 - 14:30 - Manaus

Voo 37 - 15:00 - Manaus

Voo 36 - 19:00 - Manaus

Voo 35 - 15:00 - Manaus

Voo 31 - 20:00 - Manaus

Voo 32 - 15:50 - Manaus

DATA

Voo 40 - 18:00 - Parintins

CONTROLE DE EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS 
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SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH AM RO AC AM RO AC

16/02/2021 Manaus AM 3 2 1 1 0

16/02/2021 Manaus AM 14 14 14 0

17/02/2021 Manaus AM 9 1 8 8 0

19/02/2021 Manaus AM 6 6 6 0

19/02/2021 Manaus AM 2 2 2 0

23/02/2021 Rio de Janeiro** RJ 6 6 6 0

05/03/2021 Manaus AM 5 1 4 4 0

05/03/2021 Rio de Janeiro RJ 16 1 15 15 0

19/03/2021 Manaus AM 15 15 15 0

19/03/2021 Manaus AM 3 1 2 2 0

26/03/2021 Manaus AM 18 18 18 0

SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH AM RO AC AM RO AC AM
INTERIOR AM 

PARA MANAUS
RO AC

358 344 71 35 289 307 515 77 2 0 0 0 559 60 80 3

Reginaldo Ramos Machado

08/05/2021 10h30 **Rio de Janeiro pacientes não COVID Diretor do DGIP

Voo 46 - 20:50 - Tabatinga

Voo 47 - 09:46 - Manaus

Voo 45 - 12:00 - Coari

113º dia de monitoramento

Voo 42 - 12:00 - Coari

Voo 43 - 18:00 - Tefé

DATA
CIDADE DE 

DESTINO
UF

PACIENTES  

TRANSPORTADOS
ÓBITO

PACIENTES EM 

ALTA
PACIENTES  TRANSPORTADOS

*Rio de Janeiro 8 pacientes e 8 acompanhantes não COVID; 

acompanhantes não estão computados no somatório de pacientes transportados

702

Voo 44 - 18:00 - Parintins

596
TOTAL 

702 106

Voo 48 - 16:10 - Coari

Voo 49 - 11:00 - Porto Velho

0

VOO DE ORIGEM

 PACIENTES 

INTERNADOS

PACIENTES EM ALTA 

QUE RETORNARAM 

PACIENTES EM ALTA 

QUE RETORNARAM 

 PACIENTES 

INTERNADOS

CONTROLE DE EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS 

594

UF

PACIENTES  

TRANSPORTADOS
ÓBITO

DATA
CIDADE DE 

DESTINO

Voo 52 - 00:25 - Porto Velho

Voo 50 - 22:25 - Porto Velho

Voo 51 - 23:30 - Rio Branco

PACIENTES EM 

ALTA
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SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH SES/SMS EBSERH AM RO AC AM RO AC AM
INTERIOR AM 

PARA MANAUS
RO AC

358 344 71 35 289 307 515 77 2 0 0 0 559 60 80 3

113º dia de monitoramento 08/05/2021 10h30 *Do total de pacientes transportados para o Rio de Janeiro 22 não são COVID

Reginaldo Ramos Machado

Diretor do DGIP

CONTROLE DE EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS

PACIENTES EM ALTA 

QUE RETORNARAM 

 PACIENTES 

INTERNADOS

594 0 702

PACIENTES  TRANSPORTADOS

TOTAL 
702 106 596

PACIENTES  

TRANSPORTADOS
ÓBITO PACIENTES EM ALTA

Quadro - Gráfico de Controle de Efetivo dos Pacientes (0021216068)         SEI 25000.089348/2021-00 / pg. 11



Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Gabinete da Secretaria Executiva
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS

Brasília, 22 de junho de 2021.
  

 URGENTE 
 CPIPANDEMIA 

Assunto: Requerimento de Informação
nº 788/2021/CPIPANDEMIA (0021074630) - Senador Randolfe Rodrigues
(REDE/AP).

 

1. Ciente.

2. Trata-se do Ofício nº 1276/2021 - CPIPANDEMIA  (0021074475), do
Presidente da CPI da Pandemia, Senador Omar Aziz, que faz referência
ao Requerimento de Informação nº 788/2021/CPIPANDEMIA (0021074630), de
autoria do Senador Randolfe Rodrigues, por meio do qual requer que sejam
encaminhadas pelo Ministério da Saúde, informações sobre a transferência de
pacientes com COVID-19 e seus acompanhantes de Manaus para outros
estados, devido ao colapso no sistema de saúde ocorrido no mês de janeiro de
2021.

3. Em atenção ao Despacho ASPAR (0021074675), encaminho a
manifestação do Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa -
DGIP/SE/MS (0021211325), o qual apresenta "QUADRO DE CONTROLE
DO EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS" (0021214788) e o "GRÁFICO DE
CONTROLE DO EFETIVO DOS PACIENTES TRANSPORTADOS" (0021216068), a fim
de subsidiar a resposta ministerial.

4. Do exposto, restituo ao Chefe da Assessoria Parlamentar -
ASPAR/GM/MS, para as providências subsequentes.  

 
 
 

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS
Secretário-Executivo Adjunto

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Glauco dos Anjos de
Vasconcelos, Secretário-Executivo Adjunto, em 22/06/2021, às 21:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021232287 e o código CRC 00613718.

Referência: Processo nº 25000.089348/2021-00 SEI nº 0021232287
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAES/GAB/SAES/MS

Brasília, 23 de junho de 2021.
  

À ASSESSORIA PARLAMENTAR - ASPAR/GM/MS

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 788/2021/CPIPANDEMIA do
Senador Randolfe Rodrigues.

 

1. Em atenção ao Despacho ASPAR (0021074675), que encaminhou
o Requerimento nº 788/2021 - CPI PANDEMIA (0021074630) do Senador
Randolfe Rodrigues, que requer informações sobre a transferência de pacientes
com Covid-19 e seus acompanhantes de Manaus para outros estados, esta
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS), no âmbito de suas
competências, informa que foi elaborada nota informativa de cooperação
insterestadual, estabelecendo critérios objetivos para a transferência de
pacientes com COVID-19 do estado do Amazonas para outros estados, podendo
ser aplicada também para outros estados.

2. A nota informativa pode ser acessada no
link https://drive.google.com/open?id=1G3B6QqDWZdVp8ETKPyS6G-
hwVF5jlIjA 

 

 

SERGIO YOSHIMASA OKANE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Sergio Yoshimasa Okane,
Secretário(a) de Atenção Especializada à Saúde, em 23/06/2021, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021260508 e o código CRC 7F199D9B.

Referência: Processo nº 25000.089348/2021-00 SEI nº 0021260508
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 12 de julho de 2021.
  
Ao Gabinete do Ministro

 

Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 788/2021 - CPIPANDEMIA - Informações
sobre a transferência de pacientes com Covid-19 e seus acompanhantes de Manaus para
outros estados, devido ao colapso no sistema de saúde ocorrido no mês de janeiro de
2021.

 

 

1. Trata-se do Ofício n.º 1276/2021, da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, do Senado Federal (0021074475),
que encaminha o Requerimento de Informação nº
788/2021 (0021074630), de autoria Randolfe Rodrigues, por meio do qual
requer que sejam encaminhadas pelo Ministério da Saúde, informações sobre a
transferência de pacientes com Covid-19 e seus acompanhantes de Manaus
para outros estados, devido ao colapso no sistema de saúde ocorrido no
mês de janeiro de 2021.

2. Em resposta, encaminho por meio do endereço eletrônico
disponibilizado por essa Comissão, para ciência e atendimento à solicitação do
referido Requerimento, os Despachos SE/GAB/SE/MS
(0021232287), DGIP/SE/MS (0021211325), o qual apresenta "Quadro de
Controle do Efetivo dos Pacientes Transportados" (0021214788) e o "Gráfico
de Controle do Efetivo dos Pacientes Transportados"
(0021216068), elaborados no âmbito da Secretaria Executiva - SE/MS;
o Despacho SAES/GAB/SAES/MS (0021260508), elaborado pela Secretaria de
Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS.

 

 
PAULO TIAGO ALMEIDA MIRANDA

Chefe da Assessoria Parlamentar Substituto

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tiago Almeida Miranda,
Chefe da Assessoria Parlamentar substituto(a), em 12/07/2021, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,

Despacho ASPAR 0021607232         SEI 25000.089348/2021-00 / pg. 16



do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021607232 e o código CRC 6CA6F0E9.

Referência: Processo nº 25000.089348/2021-00 SEI nº 0021607232
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 4556/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 12 de julho de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
Senador OMAR AZIZ
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA
Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, sala 15 - Subsolo
CEP 70.165-900 - Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 788/2021 - CPIPANDEMIA -
Informações sobre a transferência de pacientes com Covid-19 e seus
acompanhantes de Manaus para outros estados, devido ao colapso no
sistema de saúde ocorrido no mês de janeiro de 2021.

 

 

Senhor Presidente,

 

Em resposta ao Ofício n.º 1276/2021, dessa Comissão
Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, de 11 de junho de
2021, referente ao Requerimento de Informação nº 788/2021,  de autoria
do Senador Randolfe Rodrigues, encaminho por meio do endereço eletrônico
disponibilizado por essa Comissão, para ciência e atendimento à solicitação do
referido Requerimento, as informações prestadas pelo corpo técnico deste
Ministério.

Atenciosamente,

 

 

MARCELO QUEIROGA
Ministro de Estado da Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antônio Cartaxo
Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, em 13/07/2021, às
07:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021607321 e o código CRC A6AB218A.

Referência: Processo nº 25000.089348/2021-00 SEI nº 0021607321
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